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TRIBUNAL DO JURI 
 

SÚMULA STF Nº 206  
 
É NULO O JULGAMENTO ULTERIOR PELO JÚRI COM A PARTICIPAÇÃO DE JURADO 
QUE FUNCIONOU EM JULGAMENTO ANTERIOR DO MESMO PROCESSO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 721  

 
A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DO TRIBUNAL DO JÚRI PREVALECE SOBRE O 
FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO ESTABELECIDO EXCLUSIVAMENTE PELA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
 
(VIDE: COMPETÊNCIA) 
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